
 
 
 
 

 

 

LEI 2151 

DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

                                                                                     “Autoriza o     Executivo Municipal        de    
                                                                      Araçoiaba da Serra a abrir crédito adicional   

                                                                      suplementar e dá outras providências.” 
 

 

                                   DIRLEI SALAS ORTEGA, Prefeito Municipal de Araçoiaba da Serra, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal de Araçoiaba da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 37.235,51 (Trinta e sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta 

e um centavos) na seguinte dotação do orçamento vigente abaixo especificado: 

 

Dotação/Fonte de 

Recurso 

Especificação Valor – R$ 

021001 

08.122.0029.2064/ 

 

4.4.90.52 

05.81 – 500.007 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

Departamento de Assist.Social/ Bloco de Gestão de 

Assist.Social 

Equipamento e Material Permanente 

Ficha 301 – MDS-IGD - BF 

 

 

 

37.235,51 

 

Artigo 2º - O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com superávit 

financeiro apurado em 31/12/2017 especificamente na conta corrente do programa 

Bolsa Família, no Banco do Brasil S/A – nº 17.168-9. 

 

 Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

 

DIRLEI SALAS ORTEGA 

 Prefeito Municipal  

 
Registrado em livro próprio e publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura Municipal e disponibilizado 

no site www.aracoiaba.sp.gov.br, em 20 de Fevereiro de 2018. 
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